
ª%â PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N.º 009/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal da Pessoa com 
Deficiéncia. 

A CAMARA MUNICIPAL DE INACIO MARTINS, Estado do Parana, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI 

TITULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO | 

DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, como 
captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ao qual é órgão vinculado. 

Art. 2.º - O Fundo será constituído de: 

| — Dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município; 

Il — Contribuições, donativos e legados de pessoas físicas ou juridicas de direito público 
ou privado; 

Ill — Recursos financeiros do Governo Federal, Estadual e de outros órgãos públicos 
diretamente ou por meio de convênios. 

IV — Recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, 
recebidos diretamente ou por meio de governos; 

V — Aporte de capital decorrente da realização das operações de créditos em 
instituições financeiras oficiais, quando previamente autorizada em lei específica; 

VI — Outros recursos que lhe forem destinados.
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Art.lsº -0 fgndo sera administrado pelo gestor da pasta da Secretaria de Assisténcia 
Social e Habitag&o, sob a orientagéo, controle e fiscalizagdo do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiéncia. 

SEGAO |l 

DA COMPETENCIA DO FUNDO 

Art. 4° - Compete ao Fundo: 

| — Gerir os recursos orgamentarios proprios do Municipio ou a ele transferidos, em 

beneficio das pessoas com deficiéncia, pelo Estado ou pela Uni&o; 

Il — Gerir os recursos captados pelo Municipio, através de convénios, ou por doagdes 

ao Fundo; 

Il — Manter o controle escritural das aplicagdes financeiras, levadas a efeito no 

Municipio, nos termos das resolugdes do Conselho; 

IV — Liberar os recursos a serem aplicados em beneficio das pessoas com deficiéncia, 

nos termos das resolugées do Conselho; 

V — Administrar os recursos especificos para os programas de atendimento dos direitos 

das pessoas com deficiéncias e de altas habilidades, segundo resolugdes do Conselho. 

Art. 5° - No que couber, o Fundo sera regulamentado por decreto do Executivo 

Municipal que estabelecera as normas de seu funcionamento. 

TÍTULO Il 

DAS DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 6° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inacio Martins, em 08 de maio de 2025. 

ÉDMÉNDO VIER 

PREFEITO MUNICIPAL
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

llustrissimos Senhores Vereadores: 

Esta lei dispõe sobre a criação do Fundo Municipal da pessoa com 

deficiência e tem por objetivo captar e aplicar recursos em políticas públicas voltadas 

para esta população. 
A criação de um Fundo Municipal da Pessoa com Deficiéncia 

(FMPcD) se justifica pela necessidade de garantir a inclusão e o exercicio dos direitos 
das pessoas com deficiéncia, promovendo sua participagédo plena na sociedade e no 
mercado de trabalho. O FMPcD pode ser utilizado para financiar projetos e agdes que 
visam a preveng&o, habilitagao, reabilitagéo, incluséo, acessibilidade e promoção da 
igualdade de oportunidades para as pessoas com deficiéncia. 

A Constituigao Federal de 1988, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiéncia (Lei nº 13.146/2015) e outras leis e decretos municipais garantem o direito a 

inualdace de oportunidades, acesso a educagao, saúde, trabalho e outros servigos para 
as pessoas com deficiéncia. 

A criagdo do FMPcD visa promover a inclusão social e econémica 

das pessoas com deficiéncia, garantindo que elas tenham acesso a oportunidades e 

servigos que lhes permitam exercer seus direitos 

Esses, nobres Edis, os motivos pelos quais levamos o presente 

Projeto de Lei à apreciação desta Casa de Leis. 

Inacio Martins, 08 de maio de 2025. 

J j 

/ EDEMUNDO VIER 
Prefeito Municipal


